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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
(Cf. art. 3º, da Lei Complementar Federal nº 95/1998) 

 

Senhor Presidente, 

 

Senhores Vereadores, Senhoras Vereadoras,  

 
     Termos a honra de submeter à deliberação dessa Egrégia Casa o 

incluso Projeto de Lei Ordinária, que tem por finalidade abrir Crédito Suplementar 

ao Orçamento vigente da Prefeitura Municipal de Campina Grande com vistas à 

inclusão de ação orçamentária, elementos de despesas e fontes de recursos 

específicos em Programas já existentes na Secretaria de Finanças e Superintendência 

de Trânsito e Transportes Públicos. 

 

    Considerando o disposto no art. 120 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias, incluído pela Emenda Constitucional nº 123, de 14 de 

julho de 2022, que reconhece, no ano de 2022, o estado de emergência decorrente da 

elevação extraordinária e imprevisível dos preços do petróleo, combustíveis e seus 

derivados e dos impactos sociais dela decorrentes;  

 

    Considerando o disposto no art. 5º, inciso IV, da Emenda 

Constitucional nº 123, de 14 de julho de 2022, que institui assistência financeira em 

caráter emergencial aos entes da Federação para auxílio no custeio do direito à 

gratuidade das pessoas idosas no transporte público coletivo urbano - Auxílio 

Emergencial à Gratuidade das Pessoas Idosas no Transporte Público Coletivo 

Urbano;  
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    Considerando o disposto inserto na Portaria Interministerial 

MDR/MMFDH nº 9, de 26 de agosto de 2022, em seus arts. 5º e 8 § 2º, II, dispõe sobre 

os procedimentos para o aporte da assistência financeira destinada a auxiliar o 

custeio da gratuidade das pessoas idosas no transporte público coletivo urbano 

instituído pela Emenda Constitucional nº 123, de 14 de julho de 2022, veja-se;  

 

    Eis, portanto, o disposto contido na Portaria Interministerial 

MDR/MMFDH nº 9, de 26 de agosto de 2022, em seus arts. 5º e 8º § 2º, inciso II: 

 

Art. 5º  - O poder delegante dos entes federados que 

receberem o Auxílio Emergencial à Gratuidade das 

Pessoas Idosas no Transporte Público Coletivo Urbano, na 

forma do art. 3º desta Portaria Interministerial, serão 

responsáveis pelo uso e pela distribuição dos mesmos aos 

seus prestadores, de forma a observar a premissa de 

equilíbrio econômico-financeiro dos contratos de 

concessão do transporte público coletivo e as diretrizes da 

modicidade tarifária na forma do inciso II do § 4º do art. 5º 

da Emenda Constitucional nº 123, de 2022, e, em 

observância ao disposto na Lei nº 12.587, de 2012; 

 

Art. 8º O Ministério do Desenvolvimento Regional 

analisará as solicitações enviadas e realizará o 

enquadramento final dos Municípios, Estados e o Distrito 

Federal para recebimento do Auxílio Emergencial à 

Gratuidade das Pessoas Idosas no Transporte Público 

Coletivo Urbano. 

 

§ 2º O repasse será autorizado pelo Ministério do 

Desenvolvimento Regional mediante assinatura, pelos 

Municípios, Estados e Distrito Federal, de Termo de  
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Adesão, que fixará o valor do repasse e estabelecerá os 

seguintes compromissos: 

 

I – (...) 

 

II – distribuir os recursos aos seus prestadores, de forma 

a observar a premissa de equilíbrio econômico-financeiro 

dos contratos de concessão do transporte público 

coletivo e as diretrizes da modicidade tarifária na forma 

do inciso II do § 4º do art. 5º da Emenda Constitucional 

nº 123, de 2022, e, em observância ao disposto na Lei nº 

12.587, de 2012; 

 

    Considerando que o serviço regular em operação de transporte 

público coletivo no Município de Campina Grande é prestado por empresas 

concessionárias, cuja a prestação de serviço refere-se ao transporte público de 

passageiros (ônibus);  

 

   Considerando que a Portaria Conjunta N° 

035/2022/Superintendência de Trânsito e Transportes Públicos e Secretaria de 

Finanças do Município de Campina Grande – PB, assim disciplina: 

 

Art. 6º - o repasse da parcela do Auxílio Emergencial à 

Gratuidade das Pessoas Idosas no Transporte Público Coletivo 

Urbano, prevista na está condicionada a assinatura, por parte dos 

consórcios Santa Verônica e Santa Maria, do Termo de Adesão, 

disponibilizada no Anexo Único desta Portaria. 

 

§ 1º. O repasse em questão deverá constar em retorno a 

modicidade tarifária a população, garantindo a aplicação 

equivalente ao equilíbrio econômico-financeiro, conforme 

previsto na EC 123/2022, art. 5º §4º, II; 

  

   Considerando, o disposto na Lei nº 8.987/95 – Lei das 

Concessões, como abaixo descrito: 
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Art. 6o - Toda concessão ou permissão pressupõe a prestação de 

serviço adequado ao pleno atendimento dos usuários, conforme 

estabelecido nesta Lei, nas normas pertinentes e no respectivo 

contrato. 

§ 1 - Serviço adequado é o que satisfaz as condições de 

regularidade, continuidade, eficiência, segurança, atualidade, 

generalidade, cortesia na sua prestação e modicidade das tarifas. 

 § 2o - A atualidade compreende a modernidade das técnicas, do 

equipamento e das instalações e a sua conservação, bem como a 

melhoria e expansão do serviço. 

§ 3 - Não se caracteriza como descontinuidade do serviço a sua 

interrupção em situação de emergência ou após prévio aviso, 

quando: 

I - motivada por razões de ordem técnica ou de segurança das 

instalações; e, 

II - por inadimplemento do usuário, considerado o interesse da 

coletividade. 

§ 4º A interrupção do serviço na hipótese prevista no inciso II do 

§ 3º deste artigo não poderá iniciar-se na sexta-feira, no sábado 

ou no domingo, nem em feriado ou no dia anterior a feriado. 

 

    Considerando ainda os ditames estabelecidos na Lei nº12.587/12 

(Lei de Mobilidade Urbana), que assim textualiza: 

 

Art. 14 - São direitos dos usuários do Sistema Nacional de 

Mobilidade Urbana, sem prejuízo dos previstos nas Leis nºs 

8.078, de 11 de setembro de 1990, e 8.987, de 13 de fevereiro de 

1995 : 

I - receber o serviço adequado, nos termos do art. 6º da Lei nº 

8.987, de 13 de fevereiro de 1995 ; 

II - participar do planejamento, da fiscalização e da avaliação da 

política local de mobilidade urbana; 

 

III - ser informado nos pontos de embarque e desembarque de 

passageiros, de forma gratuita e acessível, sobre itinerários, 
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horários, tarifas dos serviços e modos de interação com outros 

modais; e 

 

IV - ter ambiente seguro e acessível para a utilização do Sistema 

Nacional de Mobilidade Urbana, conforme as Leis nºs 10.048, de 

8 de novembro de 2000, e 10.098, de 19 de dezembro de 2000. 

Parágrafo único. Os usuários dos serviços terão o direito de ser 

informados, em linguagem acessível e de fácil compreensão, 

sobre: 

I - seus direitos e responsabilidades; 

II - os direitos e obrigações dos operadores dos serviços; e 

III - os padrões preestabelecidos de qualidade e quantidade dos 

serviços ofertados, bem como os meios para reclamações e 

respectivos prazos de resposta 

 

   Faz saber à essa Egrégia Casa Legislativa, que o encaminhamento 

da presente proposição legislativa em apreço, se dá em cumprimento ao que 

determina a Constituição Federal e em consonância com a Lei Complementar nº 101, 

de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), Lei nº 12.587/12 (Lei de 

Mobilidade Urbana), Lei nº 8.987/95 (Lei das Concessões) e Lei nº 4.320 (Código 

Tributário Nacional), de 17 de março de 1964. 

 

   EX POSITIS, considerando o alcance social desta Lei, contamos 

com a colaboração de Vossas Excelências, solicitando, com fundamento no art. 154, 

§2º, do RICMCG, a tramitação desse Projeto de Lei Ordinária EM REGIME DE 

URGÊNCIA e sua oportuna aprovação plenária (cf. art. 159, do RICMCG). 

 

 

BRUNO CUNHA LIMA BRANCO 

Prefeito Municipal 
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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº ___       EM 30 DE NOVEMBRO DE 2022. 

ORIGEM Nº 032/2022. 

  

AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO 

SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CAMPINA GRANDE PARA O 

EXERCÍCIO DE 2022, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.  

 
Art. 1º Fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito 

Adicional Especial no Orçamento da Prefeitura Municipal de Campina Grande para 

o exercício de 2022, até o limite de R$ 4.526.413,10 (Quatro milhões quinhentos e 

vinte e seis mil quatrocentos e treze reais e dez centavos), destinados às despesas 

com o aporte da assistência financeira destinada a auxiliar o custeio da gratuidade 

das pessoas idosas no transporte público coletivo urbano, através de despesas intra-

orçamentárias entre a Secretaria de Finanças e a Superintendência de Trânsito e 

Transportes Públicos e despesas orçamentárias de subvenções econômicas na STTP. 

As despesas serão aplicadas em programas temáticos já existentes no PPA 2022 – 

2025 em vigor. 

 

Art. 2º. Serão incluídos: ação orçamentária e elementos de despesa abaixo descritos 

nas Funcionais Programáticas prevista na Lei Orçamentária Anual nº. 8.172, de 29 de 

dezembro de 2021: 

 

• 02.020 – Secretaria de Finanças 

• 04 122 2001 2159 – Ações para execução de transferências oriundas da EC 

123/2022.  

3391.41 – Despesas intra-orçamentárias. 
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R$ 4.526.513,10 – Fonte 1717 – Assistência Financeira Transporte Coletivo EC              

123/2022 

• 15 453 1024 2110 – Ações de mobilidade para transporte público de 

passageiros. 

3360.45 – Despesas orçamentárias 

R$ 4.526.513,10 – Fonte 1717 – Assistência Financeira Transporte Coletivo EC 

123/2022 

 

 

Art. 3º. Constituem recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º 

desta Lei, as fontes de recursos caracterizadas no parágrafo 1º, do artigo 43 da Lei 

Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964. 

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 5° Revogam-se as disposições em contrário.  

 

. 
Campina Grande, 30 de novembro de 2022. 

 

 

 

        BRUNO CUNHA LIMA BRANCO 

Prefeito Municipal 
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